
DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 78, DE 12 DE AGOSTO DE 2020. 
 

Fixa prazo para avaliação sobre a edição de 
normas para as microrregiões do Plano Minas 
Consciente onde houver hospital privado 
equipado com leitos em unidades de terapia 
intensiva e que atenda exclusivamente a rede 
suplementar de saúde. 

 
O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 
Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 
nº 47.891, de 20 de março de 2020, e nas Resoluções da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 
de março de 2020, e nº 5.554, de 17 de julho de 2020, 
 
DELIBERA: 
Art. 1º – Fixa prazo de quinze dias para a avaliação da conveniência e oportunidade de edição 
de normas para as microrregiões do Plano Minas Consciente onde houver hospital privado 
equipado com leitos em unidades de terapia intensiva e que atenda exclusivamente a rede 
suplementar de saúde. 
Parágrafo único – No período de que trata o caput, os municípios das microrregiões que 
satisfizerem os requisitos fixados neste artigo observarão a legislação municipal de 
enfrentamento da pandemia de COVID-19 e, de modo subsidiário, no que couber, as normas 
do Plano Minas Consciente. 
 
Art. 2º – A qualquer momento, e com base nos indicadores e balizadores do Plano Minas 
Consciente aferidos em âmbito macro ou microrregional, o Presidente do Comitê 
Extraordinário COVID-19 poderá rever o disposto nesta deliberação. 
 
Art. 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, aos 12 de agosto de 2020. 
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